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INDICAÇÃO N° 644/2021 

Alexsandro Sena Silva, Vereador desta Casa Legislativa, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que se faça investimentos 
mínimos necessários para que se crie um Programa Municipal de Circuito Turístico 
no Município de Pirai — em parceria com a Secretaria Estadual de Turismo - 
explorando as belezas naturais do nosso Município. 

JUSTIFICATIVA: 

O turismo é um dos setores econômicos que mais registram crescimento — 
principalmente nesse momento de pandemia da Covid-19. O turismo é um fenômeno 
econômico e social e é, reconhecidamente, um setor capaz de gerar emprego e renda. 

O Município de Pirai está estrategicamente situado às margens da Rodovia 
Presidente Dutra, que liga Rio de Janeiro a São Paulo — as duas maiores cidades do 
país -, além de favorecer a integração com a Região Sul do Estado do Rio de Janeiro •  
e áreas de Minas Gerais. 

Temos em nosso Município lindos locais como a Serra do Matoso e Cacaria 
com as cachoeiras e ecologia densa; a represa da Light; os Lagos dos bairros 
Caiçara e KoopLand; as águas da Enseada das Garças e Rosa Machado; o Mirante 
do Cruzeiro; a Serra das Araras; a trilha do Parque da Mata do Amador, além do 
Casarão Cultural do Distrito de Arrozal, entre outros. 

SALA DAS SESSÕES, em 6 de dezembro de 2021. 
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